
Salvador, Bahia
Sexta-feira

17 de Julho de 2020
Ano VII • nº 1456

Página 8

DECISÃO MONOCRÁTICA: 000783/2020

EMENTA: Aposentadoria  Voluntária  aos  35  anos  e  159  dias  de  serviço.  Proventos
Integrais. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei.

Vistos, etc.

Considerando o disposto na Resolução n.º 043, de 18/04/2017, que alterou o Regimento
Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a legalidade do
Decreto  Judiciário  de  03/06/2020,  disponibilizado  no  D.J.E.  de  04/06/2020,  que
aposentou  a servidora  Nilton Morais  de  Andrade,  cadastro  500.26-5,  Arquiteto,  do
quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJ. 

Quanto  a  proventos  de  inatividade,  acolhe  a composição  dos  proventos  fixada  pelo
Órgão de Origem como se segue:

Vencimento Básico…………….….........………………………………….. R$ 9.895,76
Vantagem Pessoal Eficiência (Lei nº 7.885/2001)…....…………………. R$ 1.117,70
ATS – 34%……………….....…….………………………….……..……….. R$ 3.364,55
Abono Permanente......………..…...….…………………..…….......……. R$ 98,91
Vantagem Pessoal AFI....................…………………...…..….....……… R$ 13.374,49
Total dos Proventos Mensais…………………..…….………………..…. R$ 27.851,48
(vinte e sete mil oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos)

Acrescenta  a  Relatora  que  deve  o  interessado  ser  cientificado  da  possibilidade  de
recorrer ao Poder Judiciário, caso venha a sentir-se prejudicado.

As melhorias posteriores à data das inativações deverão ser incorporadas aos proventos
da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 14 de Julho de 2020

Carolina Matos Alves Costa
Conselheira Relatora

Tomei conhecimento:

Danilo Ferreira Andrade
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/004256/2020
Natureza: Aposentadoria
Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJ
Servidora: Jacira Diogenes dos Santos Ferreira
Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º:000795/2020

EMENTA: Aposentadoria  voluntária  com  proventos  integrais.  Apreciação  do  Ato
Aposentador, conforme a Lei.

Vistos, etc.

Considerando o disposto na Resolução n.º 043, de 18/04/2017, que alterou o Regimento
Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a legalidade do
Decreto  Judiciário  de  01/06/2020,  publicado  no  Diário  de  Justiça  Eletrônico  de
02/06/2020, que Concedeu aposentadoria voluntária à servidora Jacira Diogenes dos
Santos  Ferreira,  cadastro  190.873-1,  Escrevente  de  Cartório,  classe  C,  nível  35,
Comarca de Camaçari, entrância final, nos termos do art. 3° da Emenda Constitucional
n° 47/2005, com proventos integrais, do quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Bahia,  a  partir  da  data  de  publicação  do  ato  aposentador  original,
supramencionado.

Quanto  aos  proventos  de  inatividade,  resolve  acolher  a  composição  dos  proventos
fixada pelo Órgão de Origem como se segue:

Vencimento Básico - (Lei n° 11.170/2008)............................................. R$ 5.942,26
Vantagem Pessoal de Eficiência(TJ)(Lei 7.885/2001)............................ R$ 1.117,77
Adicional de Tempo de Serviço – 38%(Lei 6.667/1994)......................... R$ 2.258,05
Total dos Proventos Mensais.................................................................. R$ 9.318,08
(nove mil trezentos e dezoito reais e oito centavos)

As melhorias posteriores à data da inatividade deverão ser incorporadas aos proventos
da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 15 de Julho de 2020

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Danilo Ferreira Andrade
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/004250/2020
Natureza: Aposentadoria
Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJ
Servidora: Luciene Nogueira Lima e Machado
Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º:000796/2020

EMENTA: Aposentadoria  voluntária  com  proventos  integrais.  Apreciação  do  Ato
Aposentador, conforme a Lei.

Vistos, etc.

Considerando o disposto na Resolução n.º 043, de 18/04/2017, que alterou o Regimento
Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a legalidade do
Decreto  Judiciário  de  09/06/2020,  publicado  no  Diário  de  Justiça  Eletrônico  de
10/06/2020,  que  Concedeu  aposentadoria  voluntária  à  servidora  Luciene  Nogueira
Lima e Machado, cadastro 116.577-1, Escrivã, classe C, nível 36, Comarca de Lauro de
Freitas, entrância final, nos termos do art. 3° da EC n° 47/2005, com proventos integrais,
do quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a partir da data de
publicação do ato aposentador original, supramencionado.

Quanto  aos  proventos  de  inatividade,  resolve  acolher  a  composição  dos  proventos
fixada pelo Órgão de Origem como se segue:

Vencimento Básico - (Lei n° 11.170/2008)............................................. R$ 9.895,76
Vantagem Pessoal de Eficiência(TJ)(Lei 7.885/2001)...........…............. R$ 1.117,77
CET (Lei n° 11.919/2010)....................................................................... R$ 9.895,76
Adicional de Tempo de Serviço – 42%(Lei 6.667/1994)....................…. R$ 4.156,21
Total dos Proventos Mensais........................................................….... R$ 25.065,50
(vinte e cinco mil sessenta e cinco reais e cinquenta centavos)

As melhorias posteriores à data da inatividade deverão ser incorporadas aos proventos
da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 15 de Julho de 2020

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Danilo Ferreira Andrade
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 071, DE 16 DE JULHO DE 2020.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art.  1º  Designar os  servidores  LÍVIA MARIA ALMEIDA PRIMO DE CASTRO,
GABRIEL  PEREGRINO MARTINS,  NARA REZENDE  TORREÃO,  FERNANDO
CARLOS CÉSAR HOMEM D’ELREY e BÁRBARA CARVALHO DE MOURA, para
compor o Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios, presidido pelo primeiro,
para  exercício  das  competências  estabelecidas  no  Artigo  19  da  Resolução  nº
126/2018.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 072, DE 16 DE JULHO DE 2020.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição do Núcleo de Compliance instituído pelo Artigo 1º do
Ato nº 022, de 04 de fevereiro de 2020, publicado no eDOTCE de 05 de fevereiro
de 2020, que passa a ser composta pelos servidores  MORGANA BELLAZZI DEMORGANA BELLAZZI DE
OLIVEIRA CARVALHO, JOSÉ RAIMUNDO BASTOS DE AGUIAR, VALTER LUZOLIVEIRA CARVALHO, JOSÉ RAIMUNDO BASTOS DE AGUIAR, VALTER LUZ
ALMEIDA,  WENDEL  REGIS  RAMOS,  JORGE  QUEIROZ  FELIZOLA,  PAULOALMEIDA,  WENDEL  REGIS  RAMOS,  JORGE  QUEIROZ  FELIZOLA,  PAULO
TADEU  LIMA  PIRES,  DANIELA  COUTO  SILVA  GOMES,  BERNARDOTADEU  LIMA  PIRES,  DANIELA  COUTO  SILVA  GOMES,  BERNARDO
KRUSCHEWSKY  BARRETO  COUTINHO  SANTOS,  GABRIEL  BARBOSAKRUSCHEWSKY  BARRETO  COUTINHO  SANTOS,  GABRIEL  BARBOSA
MOREIRA,  GABRIEL  PEREGRINO  MARTINS  MOREIRA,  GABRIEL  PEREGRINO  MARTINS  e  MARILEIDE  RAIMUNDAe  MARILEIDE  RAIMUNDA
CERQUEIRA DA SILVA, CERQUEIRA DA SILVA, presidido pelo primeiro.presidido pelo primeiro.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro Presidente
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